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RELATORIO

Por bem descrever . os fatos em exame no presente
processo, adoto e transcrevo, a seguir, a relatório d p fls. 213 e
214 que coma a decis2Co de primeira instAncia administrativau

"A Ultenosscrda„ autuada pela prática de.m
infracUes descritas no auto de fls. 09, manifestou
seu incmfformismo com a exigAncia Fiscal atraves
da imptignaçao tempestivamente forimtlada às. fls. 11
a 26, acompanhada dos documentoA de fls.. 27 a 209,
alegando entrm outras coisasg

-- que o auto de infraflo faz alegaçUes genéricas
que n'40 wmssibilitam a iden3ifica0o dos fatos
deixando de relacionar as devoluções impugnadas,
de vez que tOram apenas ~1C:1011:MI05 valores
globais mes a mes;

-- que parte da exigencia deve ser excluída do autn
de infraçãe - por se tratar de devoluOres de preço
a menor, retorno de materaprima devolvida o Wio
aceita pelo fnmecedor, e devoluções de material
em garantia;

-- que cometeu infraflo de obrigaçae acessória,
meramente formal, na medida em que apenas deixou
de escriturar o livre mod. 3, tendo cumprido as
demais obrigaçffes do artigo Sé. do RIFT/82;

-• que o auto de infracao	 manifestamente nulo.,

Informaçae fiscal as 11s. 21.11. diz que 'os
quadros demonstrativos de fls. 04 a 07 foram	 I
elaborados tendo em vista os valeres lançados no
livro de Registro de Apuracao do /VI, modele 8.
efetivamente,	 aproveitados pela	 interessada",
concluindo pela manutencWo da feita.

Termo de Anfle~m~ F .- iscais, As fls. 10,
atesta que a contribuinte é primária na infr.m7Xo
apontada."

( 
()c

2



JÔ

MINISTERIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO
SIgf ÇZátt.
xoes.

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10930.002172/B9-78
Acórdão n2:	 203-00.724

Na owenci.onada decisão, 	 autoridade julgadora de
primeira imitÊncio, com base nos considerando de 	 214 e 21g
que leio em sessão, julgou procedente a. ação fiscal, determinando
a cobrança do débito ti 1. 	 exigido com os acrescioos legais
cabíveis.

Inconformada, a autuada interpes, tempestivamente,
o Recurso de fls. 222/232, contestando 6 decisão recorrida o
alegando, basicamente, que',

a.)	 houve,	 por parte da recorrente, 	 só
descumprimento cle. obrigação acessória, o que não implicou reduçao
do imposto a sor pago c nem acarretou prejuízos ao Fiscal;

b7 tal descumprimento não invalida o direito ao
credito do imposto, per se trãtar de garantia constituciogundi

c) deve ser comi,derado nulo o Auto de Infraclft? de
lis por ser improcedente a alegação do -fiscal autuante (1(x!
(um.: a empresa deixou ciê. recolher o itopostog

cl) ao final „	 pç" çter o cancelamento do debito
t	 bu	 1-

E ri 1"P]. évtANr :i. o
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VOTO. DA CONSELVEIRA-RELATORA MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Trata-se de processo em que, do exame dos autos,
resta provado assistir raz go à Recorrente.

Com efeito, a exigido pela fisealizaego, no que
diz respeito à. escrituraçgo no .fivro Modelo 3, if.go procede.

Tal escrituraçge é fatível quando 5W trata do
controle de produçgé e estoque,

Ora, o Livro de Registro de Controle da Produç go e
dm Estoque, Modelo 3, anexo ao RIPI/02, dentina-se ao controle
dos fluxos de mercadorias no estabelecimento industrial. Há,
entretanto, possibilidade de substituiçge por sistema que atenda
aos mesmos objetivos.

Aqui., no casa em exame, com relaç go a devoluçffes,
ri gm existem na forma prevista na legislaçgo, pois é a reentrada.

A prática contàbil, tanto da eneomendante wanlux
da autuada, n go merece reparo.

Mgc houve movimentaçgo física, dal desnecessário
CiltalAW2r registro no Livro Modelo 3, inclusive n go foi observado
nenhum prejuízo ao Fisco.

No restante, s go mercadorias que voltaram, por
problemas de especificaçãO .témica, ou, conforme consta nod
autos, mitas fiscais de diferenças de preços.

Todas as operaçées questieoadas no processe estgo
suportadas por documentaç. go hAbil e idénea, que tornam legltímod
os créditos fiscais impugnados, viste a prApria Fiscalizaçgo,
quanto a isto, n go fazer qualquer reparo.

Aliás, a autoridade fiscal n go ccmlâdâUm.1„ em
momento algum, a legitimidade dos documentos e dos créditos,
apenas a escrituraçgo.

Em supfl an meu entendimento, cito
jurisprudencia deste Colegiado, que, no que concerne à materia
aqui chscutida, con5ideriâ dispensável a obrigaéâle acessória
alucada. AcerO gns nes: 202-02.521/69, da 2.à Câmara 201-62-211/84
e 201-64.S07/09 da ia Câmara dm 29 Conselho de Contribuintes,
este	 Ultimo cla. lavra do eminente Conselheiro làno de Azevedo
Mesquita, cuja ementa é a seguinteB
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3rédítos por devoluçgo de produtos. Direito
cAmistitucional (Princípio da ngo-cumulatimidade-
art. 13, parag, 'ág, II). C n go cumprimento de
obrigaçgo acessória—formal, nge retira do
contr~inte n direito ao crAdito, desde que
comprovada a efetiva devolac go das merLadorias e
sua reinclusgo ao estoque. Recurso provido."
De	 todo o exposto, constibb. minha 	 opinigo

rnfletir este entendimento O respeito ao art. 9/3 do 1IF1/22,, tace
ao que conheço do Recurso e, no mA rito, dou-lhe provimento.

'ala d as Sessbes	 e, em 23 de set mbr do e 1993.

aviO 112 ,19(.o. de vi4 p ,,(?,• PIARIA THERE	 N	 H	 MLA VAT	 IELLOS	 LEI DA.
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